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ATA Nº 02/2026
Sessão Extraordinária de 09-02-2026     
Aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, com início às dezenove horas, reuniu-se em sua sede, à Avenida Tiradentes, nº. 596, nesta cidade, em Sessão Extraordinária, a Câmara Municipal de Vereadores de Paraíso do Sul, sob a Presidência do Senhor Vereador Breno Ronivon Soares de Oliveira. O Senhor Presidente declarou aberta a sessão, logo após pediu a Primeira Secretária para fazer a leitura do texto bíblico. Em seguida solicitou a chamada dos Senhores Vereadores e Vereadora, estando presentes os Vereadores: Alberto Strahl Abich, Breno Ronivon Soares de Oliveira, Ciro Ari Jagnow, Jacir Raul Kemmerich, Kátia Helena Schlesner, Luciano Edegar Richardt, Luiz Ilo Schott, Márcio André do Nascimento e Mauro Augusto Dumke. Ordem do Dia: Projeto de lei nº 07/2026- Altera o Art. 11, Art. 12 e o inciso III do Art. 17 da Lei Municipal n° 673/2004, de 05/01/2004 que trata do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal. Manifestou-se o Relator da Comissões de Legislação Justiça e Redação Final: Jacir Raul Kemmerich, com parecer favorável ao projeto de lei. Colocado em discussão e em votação foi aprovado por unanimidade. Projeto de lei nº 08/2026- Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar contratação emergencial de professores com habilitação nas áreas de História e Ciências. Manifestou-se o Relator da Comissões de Legislação Justiça e Redação Final: Jacir Raul Kemmerich, com parecer favorável ao projeto de lei. Colocado em discussão e em votação foi aprovado por unanimidade. Projeto de lei nº 09/2026- Altera os valores dos incisos I e II do Art. 2°, conforme previsão do § 1° do art. 2° da lei Municipal n° 1483/2019 que institui o Sistema de Vale-alimentação no âmbito da Administração Municipal. Manifestou-se  o Relator da Comissão de Legislação Justiça e Redação Final; Jacir Raul Kemmerich, com parecer favorável ao Projeto de lei. Colocado em discussão e em votação foi aprovado por unanimidade. Manifestou-se o Relator da Comissões de Finanças e Orçamento; Mauro Augusto Dumke, com parecer favorável ao projeto de lei. Colocado em discussão e em votação foi aprovado por unanimidade.  Projeto de Lei n° 10/2026 - Fixa o valor unitário do Vale-alimentação dos servidores ativos da Câmara Municipal, conforme previsão do art. 2º, § 1º da Lei Municipal 1283/2015, de 23/06/2015. Manifestaram-se os Relatores das Comissões de Legislação Justiça e Redação Final; Jacir Raul Kemmerich, e de Finanças e Orçamento; Mauro Augusto Dumke, ambos com parecer favorável ao projeto de lei. Colocado em discussão e em votação foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos, solicitou que fosse lavrada a presente Ata, que após sua elaboração, ficará a disposição no mural desta Casa, e, após discussão e aprovação na forma regimental, será assinada pelo Senhor Presidente e Secretários, encerrando a Sessão extraordinária do dia 23 de janeiro de 2026 e convocando a todos para a Sessão Ordinária do dia 18 de fevereiro do presente ano.                                                           Paraíso do Sul, 09 de fevereiro de 2026.
Breno R. S. de Oliveira
          Presidente

Kátia Helena Schlesner                                                              Alberto Strahl Abich
Primeira Secretária


                                             Segundo Secretário
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